
• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munlclpal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.371, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo inciso Ili do artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Extraordinário de R$ 300.228,85 (trezentos mil duzentos e 
vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos) nos termos do artigo 41, inciso 
Ili, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, para atendimento de 
despesas que ocorrerão como medida de enfrentamento da pandemia 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), declarada em situação de 
emergência pelo Decreto Nº 8.107, de 23 de março de 2.020, observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 
02 09 
02 09 02 
08.244.0044.2059.0000 
1495 3.3.90.30.00 

1496 3.3.90.39.00 

02 09 04 
08.243.0045.2512.0000 
1497 3.3.90.30.00 

1498 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO 210.000,00 
FONTE DE RECURSO 05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS 
APLICAÇÃO 312 009 INCREMENTO TEMPORARIO PROTEÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.132,60 
FONTE DE RECURSO 05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS 
APLICAÇÃO 312 009 INCREMENTO TEMPORARIO PROTEÇÃO 
FUNDO M.A.SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE 
CASA DE ACOLHIMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
FONTE DE RECURSO 05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS 
APLICAÇÃO 312 010 INCREMENTO TEMPORARIO PROTEÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.096,25 
FONTE DE RECURSO 05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS 
APLICAÇÃO 312 010 INCREMENTO TEMPORARIO PROTEÇÃO 
Total ................................................................................................ R$ 300.228,85 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente decreto 
serão provenientes de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
de 2020, a ser verificado no Banco do Brasil, Agência 223-2, Conta Corrente 
49886-6 e 52205-8, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, inciso 1 da Lei 
4.320 de 17 de Março de 1.964, para ações de assistência no enfrentamento 
do Coronavírus- COVID-19. 

Art. 3° - Fica incluída a Ação especificada no artigo anterior, no Plano Plurianual -
PPA para o exercício de 2021, aprovado pela Lei Municipal nº 6.320 de 22 
de junho de 2017 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2021, 
aprovada pela Lei Municipal nº 6.812 de 15 de junho de 2020. 
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Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de fevereir e 2 
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